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Pregão Presencial nº 63/2018 

 
 

EDITAL 
 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE CONFORME A LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147/2014 E DECRETO ESTADUAL Nº 2.474/2015 - Art. 08. 

 
PREGÃO PRESENCIAL: 63/2018 
DATA DA REALIZAÇÃO: 23/08/2018. 
HORÁRIO: 09:30 HORAS 
CREDENCIAMENTO: 08:05 ÁS 08:45 
VIGÊNCIA: 12 Meses 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, AV. MANOEL RIBAS, 818 – 
CENTRO - SAPOPEMA – PR. 
 
VALOR DE R$: 115.000,00 (cento e quinze mil). 

O MUNICÍPIO DE SAPOPEMA Estado do Paraná torna público que se acha aberta 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 

objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE SAPOPEMA-PR, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 

676/2017 – APSUS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, que será regida pela Lei 

Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal 

nº 5.504/2005, Lei Municipal Nº 600/2006 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

  
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. As propostas deverão obedecer a especificações deste instrumento convocatório e 
seus anexos, que dele fazem parte integrante e indissociável. 
 
1.2. Os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação serão 
recebidos na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame. 
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Pregão Presencial nº 63/2018 

1.3. O Pregão será realizado em sessão Pública por meio de proposta escritas e lances 
verbais. Os trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, 
designados nos autos do processo em epígrafe. 
 
1.4. Não havendo expediente na data acima mencionada, a sessão pública ficará 
automaticamente adiada para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, 
salvo disposições em contrário. 
 
1.5. A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na sala de reuniões 
da Prefeitura Municipal de Sapopema, no dia 23/08/2018, às 09:30 Horas.  
 
2. DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS 

UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE SAPOPEMA-PR, CONFORME A 

RESOLUÇÃO SESA Nº 676/2017 – APSUS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, 

conforme especificações constantes do Folheto Descritivo, que integra este edital como 

Anexo I e I.I. 

 
3.0 DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP  

3.1 - Conforme instituído pela Lei Complementar 147/2014 e Decreto Estadual n° 

2.474/2015 art. 8º, fica reservada uma cota no percentual de até 25% (vinte e cinco por 

cento), do valor total do objeto, assegurada preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte.  

 
3.2. Item reservado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte Nº 01 à 08. 
 

3.3 - Não havendo vencedor para a cota reservada para as empresas ME e EPP, a senhora 

pregoeira nominará os itens iniciando novamente a fase de lances entres os presentes. 

 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar do certame todos os interessados que tenha seu ramo de atividade 
pertinente ao objeto da licitação e que satisfaçam as condições de credenciamento 
constantes deste edital. 
 
4.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
interessados que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concursos de credores, 
dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
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Pregão Presencial nº 63/2018 

constituição, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 
 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1. O credenciamento iniciará as 08:05h e terminará as 08:45, devendo o 
representante apresentar os documentos abaixo solicitados, juntamente com a 
proposta digital, fora do envelope. 
 
a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social ou contrato social, 

em cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para 
autenticação durante a sessão, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

 
b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em 

original ou cópia autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com 
firma reconhecida, da qual constem poderes específicos para formular lances verbais, 
negociar preço, oferecer descontos, interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, nos moldes do Anexo II deste 
Edital, acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", 
que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

 
c) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, declaração 

conforme anexo IX deste edital, instruída com certidão expedida pela Junta 
Comercial ou Prova da Inscrição no Regime Especial unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições – Simples Nacional, que comprove a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte. Em se tratando de sociedade Simples, 
o documento apto a comprovar a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte deve ser expedido pelo Registro Cível das Pessoas Jurídicas; com 
data de expedição de 90 (noventa) dias da apresentação da documentação. 

 
d) c.1) A ausência de comprovação da condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, tal como exigido na letra “c”, será interpretada como renúncia ao 
direito previsto na Lei Complementar n° 123/2006, implicando a preclusão do direito.  

 
5.2. Na hipótese de não constar o prazo de validade nas procurações apresentadas, o 
Município de Sapopema, aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
5.3. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo a Carteira de 
Identidade ou outro documento equivalente, que contenha fotografia. 
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5.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
5.5. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata 
exclusão da licitante por ele representado, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
 
6.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com 
modelo constante do anexo VIII do Edital, deverá ser apresentada em 01 (uma) via e 
estar fora dos Envelopes nºs 1 e 2. 
 
6.2. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” serão recebidos 
pela Pregoeira no momento do credenciamento e deverão ser apresentados, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa, além 
do nome da licitante, os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 
Pregão Presencial nº 63/2018 
Nome ou Razão Social da Licitante 
ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial nº 63/2018 
Nome ou Razão Social da Licitante 
 
7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
7.1. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, elaborada em papel timbrado da 
empresa ou a proposta digital impressa devidamente preenchida e assinada, redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, carimbada e assinada pelo representante 
legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 
7.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
a) Identificação da licitante, contendo razão social, endereço completo, CNPJ; número 

da Carteira de identidade e CPF do representante da empresa; 
 
b) Descrição do objeto da presente licitação, com a descrição dos serviços cotados em 

conformidade com as especificações do Folheto Descritivo – Anexo I deste Edital; 
 
c) Preço unitário e total, por item, assim como o valor total, não podendo ultrapassar o 

preço Maximo do item, em moeda corrente nacional, em algarismos, apurado à data de 
sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 
inflacionária; 
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Pregão Presencial nº 63/2018 

 
d) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data de sua apresentação; 
 

e) Prazo para entrega, não podendo ser superior a 10 (dez) dias úteis contados da 
emissão da requisição; 

 
f) A proponente deverá ainda entregar (CD/PEN DRIVE) contendo o arquivo da proposta 

de preços digital, que deverá ser entregue juntamente com o credenciamento. A 
empresa poderá obter o modelo de proposta digital através do site: : 
www.sapopema.pr.gov.br , estará disponível logo abaixo do Edital Clique aqui e faça o 
download do programa, lembrando que a proposta impressa deverá ser em papal 
timbrado da empresa ou a Proposta Eletrônica devidamente preenchida e assinada. 

 
 
7.3. No valor da proposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, bem 
como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, prêmios de seguro, taxas de administração e outras despesas, de qualquer 
natureza, que se fizerem indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação, 
garantido durante toda a validade da proposta. 
 
7.5. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-
se as frações remanescentes. 
 
7.6. No caso de divergência entre os valores apresentados na proposta de preços, 
prevalecerá o que for menor. 
 
7.7. A oferta apresentada deverá ser firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, 
autenticados por cartório ou ainda poderão ser autenticados pelo pregoeira ou sua Equipe 
de Apoio, mediante apresentação do original. 
 
8.1. Regularidade Fiscal 
  

a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Certificado de Regularidade de Fiscal – CRF, junto ao FGTS, em vigor; 
c) Certidão Negativa de Débito – CND, junto ao INSS em vigor; Certidão Negativa de 
Débitos e contribuições Federais administradas pela Secretaria da Receita Federal; Certidão 
Negativa de Divida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
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d) Certidão Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda; 
e) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, emitida pela Prefeitura Municipal da 
sede da proponente; 
f) Certidão Negativa Trabalhista, conforme Lei Federal 12440/2011. 

g) Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida nos últimos 90 
(noventa) dias pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
h) Alvará Sanitário Estadual ou Municipal; 
 

i) A empresa licitante deverá apresentar o Registro do Produto do fabricante por ela 
ofertado, emitido pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde ou 
(Registro MS/ANVISA), e data de publicação no diário oficial, devendo estar numeradas 
na ordem seqüencial conforme Planilha quantitativa do presente edital. 

 
j) 02 (dois) Atestado(s) de capacidade técnica da licitante, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove(m) que a empresa fornece ou forneceu 
SATISFATORIAMENTE produtos compatíveis ao objeto desta licitação e que os termos 
contratuais estão sendo ou foram cumpridos integralmente. 

 
k) Os itens que será obrigatório a apresentação do Registro MS/ANVISA são: Nº 05, 15, 30, 
31 e  46.  
 

 
8.1.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 

 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo III. 
b)Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as penas 
cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do anexo IV. 
c) A empresa não se encontra em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para 
com o Município de Sapopema Pr, conforme modelo do anexo V. 
d)A empresa atende ao disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 
9.854/99), conforme modelo do anexo VI. 
e)A empresa aceita todas as condições estabelecidas neste Edital, conforme modelo do 
anexo VII 

 
9 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
9.1. No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do 
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados. 
 
9.2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão a Pregoeira em 
envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação. 
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9.2.1. Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por conseqüência, a possibilidade de admissão de novos participantes 
no certame. 
 
9.3. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 
a) Cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
 
b) Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
 
c) Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos, capazes de dificultar 

o julgamento e que não forem passíveis de saneamento na própria sessão. 
 
9.3.1. No tocante ao preço, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como correto o preço unitário. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta; 
 
9.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes; 
 
9.4. Serão selecionadas para a etapa de lances:  
 
a) A proposta de menor preço; e  
b) Todas as demais que apresentem preços até 10% (dez por cento) superiores àquela. 
 
9.4.1. Se não houver pelo menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até atingir 03 (três) 
propostas, no máximo, quaisquer que sejam os preços oferecidos. No caso de empate nos 
preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de 
licitantes. 
 
9.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valores distintos, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
 
9.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
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9.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 
proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, 
aplicável inclusive em relação ao primeiro.  
 
9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
na exclusão da licitante das rodadas posteriores de ofertas de lances verbais, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
 
9.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a licitante que 
descumprir sua proposta às penalidades previstas neste Edital 
9.9. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa não mais realizarem lances verbais. 
 
9.10. Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o 
último preço ofertado. 
 
9.11. A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, com vistas à 
redução do preço. 
 
9.12. Após, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 
9.13. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope 
contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, quando será 
verificado o atendimento das condições habilitatórias, com base na documentação 
apresentada. 
 
9.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão 
sobre a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) Substituição e apresentação de documentos, ou  
 
b) Verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
9.14.1. A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
9.14.2. O Município de Sapopema não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade 
dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não 
sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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9.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, será a 
licitante habilitada e declarada vencedora do certame, sendo-lhe adjudicado o lote objeto 
deste edital. 
 
9.16. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
9.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos 
subitens 8.11 a 8.16 e 9.1, 9.2 e 9.6 deste ato convocatório. 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. No final da sessão, a licitante que quiser interpor recurso deverá manifestar imediata 
e motivadamente a sua intenção, com registro em ata da síntese de suas razões, devendo 
fundamentá-las por escrito no prazo de 03 (três) dias úteis. 
 
10.1.1. Não será admitida a fundamentação de recursos ou contra razões por intermédio de 
fac-símile ou via e-mail. 
 
10.2. Verificada a situação prevista no lote anterior, ficam as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 
no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
10.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a extinção do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora 
e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
10.4. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
11. DOS PRAZOS 
 
11.1. Prazo para entrega do objeto desta licitação deverá ser em 10 (dez) dias úteis, 
contados da emissão do pedido expedido pelo departamento competente. 
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11.2. O pagamento, será realizado através de transferência bancaria, realizada pelo 
responsável pela Divisão de Tesouraria do Município, no qual está condicionada a liberação 
do pagamento pelo Ministério da Saúde. 
 
12. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA 
 
12.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias úteis, contados da 
emissão do pedido expedido pelo departamento competente, em hipótese alguma a 
empresa deverá deixar de entregar a mercadoria solicitada, caso isso ocorra será tomada 
as penalidades cabíveis. 
 
12.2. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no setor de compras, situada 
na Praça Antonio Batista Ribas, s/n. 
 
Obs: A mercadoria será conferida no ato da entrega , e caso seja verificado que a mesma 
está em descordo com a especificação do edital a mercadoria será devolvida, devendo a 
empresa entregá-las em conformidade com o edital conforme prazo estabelecido. 
 
12.3. O produto deverá ser entregue acompanhado da respectiva Nota Fiscal eletrônica 
que deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidade, preço unitário e total, em 
conformidade com o pedido. A empresa vencedora deverá enviar a nota fiscal tão 
logo ela seja emitida no e-mail que fez a solicitação, a proponente terá 02 (dois) dias 
úteis para entregar a nota fiscal no setor de contabilidade. A prefeitura não se 
responsabilizará pelo extravio da mesma. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Sapopema poderá: 
 
a) Com respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Município de Sapopema, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 
14. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
 

14.1 -   A garantia dos equipamentos deverão ser no mínimo 01 (um) ano, ou conforme a 
descrição dos  itens. 
 
15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS –  
DOTAÇÕES 
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Exerc
ício 
da 
desp
esa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 1975 09.001.10.301.0009.2022 500 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 

2018 1975 09.001.10.301.0009.2022 500 4.4.90.52.30.00 Do Exercício 

2018 1975 09.001.10.301.0009.2022 500 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

2018 1975 09.001.10.301.0009.2022 500 4.4.90.52.35.00 Do Exercício 

2018 1975 09.001.10.301.0009.2022 500 4.4.90.52.36.00 Do Exercício 

2018 1975 09.001.10.301.0009.2022 500 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

15.1. O pagamento, será realizado através de transferência bancaria, realizada pelo 
responsável pela Divisão de Tesouraria do Município, no qual está condicionada a liberação 
do pagamento pelo Ministério da Saúde; 
15.2. O pagamento somente será efetivado a vista da respectiva documentação fiscal, 
precisamente a CND do INSS, CND do FGTS e CND de Tributos Municipais para as 
empresas com sede no município conforme exigência do decreto Municipal nº 03/2014. 
16. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
16.1. A licitante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, será punida com o impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Direta e Indireta do Estado do Paraná pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, no contrato e nas demais sanções previstas na legislação. 
 
16.2. Pelo descumprimento das demais obrigações, serão aplicadas ao inadimplente, 
segundo a extensão da falta, garantida a prévia defesa, as sanções previstas nos artigos 
86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
16.3. Independentemente das sanções retro, a licitante ficará sujeita, ainda, à composição 
das perdas e danos causados ao Município de sapopema e decorrentes de sua 
inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em 
nova contratação feita no mercado, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a 
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presente edital e seus anexos, deverá ser 
solicitado até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, por escrito, 
através do fac-símile nº (43) 3548-1383, do e-mail: licitacoessapopema@yahoo.com.br , 
das 08h às 17h horas, ou ainda por correspondência na Av. Manoel Ribas, 818– Centro – 
Sapopema – PR, Cep. 84290-000, mediante protocolo, no qual deverá constar a data e 
horário do recebimento. 
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17.1.1. Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estipulado neste 
item, presumir-se-á que os elementos constantes no presente Edital e suas partes 
integrantes são suficientemente claros e precisos para a participação dos interessados 
neste Pregão.  
 
17.2. O ato convocatório do Pregão poderá ser impugnado por qualquer pessoa, por 
escrito, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, através de 
correspondência a ser entregue no setor de licitações, no endereço e nas condições 
mencionadas no subitem anterior. 
 
17.2.1. Não será admitida a impugnação do edital por intermédio de fac-símile ou via 
e-mail. 
 
17.2.2. A petição de impugnação será dirigida à autoridade subscritora do edital, que 
decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
17.2.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
17.3. É facultado a Pregoeira ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública. 
 
17.4. A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de 
interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba 
direito a qualquer indenização. 
 
17.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
17.6. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.7. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes. 
 
17.7.1. As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
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17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão de sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
 
17.9. Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e 
todas as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
 
17.10. O resultado do julgamento das propostas será publicado em Jornal Oficial do 
Município. 
 
17.11. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
17.12. Integram o presente edital: 
Anexo I – Folheto Descritivo 

Anexo II – Modelo de Procuração 

Anexo III – Modelo de Declaração de Idoneidade 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo 

Anexo V – Modelo de Declaração de débito com fornecimento 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Situação Regular Perante o Ministério do Trabalho 

Anexo VII – Modelo de Declaração de aceitabilidade 

Anexo VIII – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação 

Anexo IX – Modelo de Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte 

Anexo X – Minuta de Contrato 

 
17.13. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca da Curiúva Pr, por mais privilegiado que 
outro seja. 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, 13 DE AGOSTO DE 2018. 

 
 

GIMERSON DE JESUS SUBTIL 
Prefeito municipal 

 
 

DIRCE DE FÁTIMA V. DE OLIVEIRA 
Pregoeira 
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ANEXO I  
 

FOLHETO DESCRITIVO 
 
 

TERMO DE REFERENCIA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 
(Nos termos do art. 48, inciso I da Lei Complementar n. 123, de 2006 (atualizada pela 

LC n. 147/2014) Participação Exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno 
Porte nas cotas reservadas de até 25% do Objeto). 

 
ITEM RESERVADO: A Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, 01 à 10. 

 
Local e data. 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE SAPOPEMA-PR, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 

676/2017 – APSUS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, com as características e 

especificações descritas abaixo por Item. 

 
ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO   
MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

01 04 Und  Martelo de reflexo em aço inox, para exame de 

reflexo e sensibilidade. Cabeça de borracha, com 

agulha percursor. Medida aproximada 20 cm. 

50,00    

02 06 Und Lixeiras Papeleira 50 Litros Seletiva com 4 e 

Estrutura Metálica, para Acondicionamento de 

Resíduos Seletivos, fabricado de acordo com a 

Norma DIN 30.713 Composto de Corpo, Tampa, 

Fechadura, Chave e Suporte Metálico para 

Fixação em Postes ou Paredes. Com garantia 

mínima de 01 ano 

1.000,00    

03 04 Und Carrinho de urgência e emergência Construído 2.000,00    
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em chapa de aço pintada com tampo superior em 

inox. Estrutura reforçada 4 rodízios de 4" sendo 

2 deles com freio. 4 gavetas sendo a primeira 

com divisões para medicamentos Suporte para 

cilindro de oxigênio Suporte para soro Suporte 

para cardioversor ou desfibrilador Tábua para 

massagem cardíaca 4 tomadas elétricas tipo filtro 

de linha Possuir gavetas com chaves ou lacre 

único. Dimensões mínimas: 70 cm de 

comprimento x 45 cm de profundidade x 90 cm 

de altura. Com garantia mínima de 01 ano. 
04 05 Und Aparelho para inalação – uso individual -

Aparelho que permita a inalação em qualquer 

posição - em pé, deitado ou em movimento- sem 

risco de derramar o medicamento. Silencioso, 

para utilização individual na administração de 

soro fisiológico ou medicamentos por inalação. 

Deve dispor de controle de intensidade de névoa 

tipo deslizante e vir acompanhado de: 01 corpo 

inalador - gerador 

de ultra-som c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 

15 copos; 01 tubo corrugado flexível e 

conectores 105 cm comp. aprox.; 02 máscaras; 

tampa do reservatório; boquilha p/ inalação oral; 

manual de Controle de Intensidade de Névoa - 

Potêncionamento deslizante.  

Dimensões aproximadas - 10x14x21cm. Peso 

máx. 1350g. Consumo Max 17 w. Dados 

Técnicos - 110/220 v c/ chave seletora. 

Apresentar Registro no MS, assistência técnica 

local comprovada, Manual e Catálogo em 

português, garantia mínima de 12 meses. 

150,00    

05 05 Und Mesa auxiliar para 

Material ginecológico. Tampa e prateleira em 

chapa de aço inox 20 de acabamento polido, pés 

em tubo de 1 X 1,20mm, pés providos de rodas 

giratórias de 3" de diâmetro com aro de rodas de 

polietileno, extremidades sem arestas: Fixação da 

prateleira seja por solda com acabamento liso. 

Medindo aproximadamente 0,40 X 0,60 X 

0,80m. Garantia de 1(um) ano. 

Fabricado de acordo com Padrões Internacionais 

de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 

300,00    
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Registro no MS/ANVISA. Com garantia mínima 

de 01 ano 
06 03 Und Purificador de Água. Com filtro refrigerado, 

elétrico, ligado direto ao ponto de água, 

serpentina de cobre externa, sem contato com a 

água, depósito de água de fácil assepsia, com 

termostato de fácil acesso. Refil com tripla 

filtragem que elimine odores e sabores de cloro, 

barro, ferrugem e  sedimentos, com saída de água 

na temperatura natural e na temperatura gelada, 

Dimensões aproximadas: 312 mm x 410 mm. 

Cor Branca. Garantia de 12 meses. Com garantia 

mínima de 01 ano. 

750,00    

07 06 Und Fogão a gás, 04 queimadores. Acendimento 

automático de mesa e forno, mesa sobreposta ao 

painel, forno autolimpante, porta do forno com 

visor, prateleiras do forno deslizantes com 03 

níveis de regulagem, puxador do forno em 

alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de 

temperatura, tampa de vidro temperado, quatro 

queimadores (sendo um "familia") isolaniento 

térmico, válvula de segurança no forno, proteção 

térmica traseira. 

Voltagem de 110/220 v Bivolt — selecionável e 

ou automático.  

Totalmente adaptado ás normas do INMETRO, 

garantia de 12 meses. COR: Branca. Com 

garantia mínima de 01 ano. 

700,00    

08 03 Und Aparelho de TV 40 LED FHD, entrada USB e 

HDMI, com conversor digital integrado. Com 

garantia mínima de 01 ano 

1.300,00    

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$.............................(.....................................................). 
Os preços por item acima propostos, já estão inclusos impostos, seguros, taxas e 
quaisquer outros encargos, pertinentes ao fornecimento dos produtos; 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, será realizado através de transferência 
bancaria, realizada pelo responsável pela Divisão de Tesouraria do Município, no qual está 
condicionada a liberação do pagamento pelo Ministério da Saúde. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ___________________________________________ 

 

Carimbo CNPJ                                                     _______________ 
                      Nome e Assinatura 
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ANEXO I . I  

 
FOLHETO DESCRITIVO 

 
TERMO DE REFERENCIA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 

DISPUTA GERAL 
 

Local e data. 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2018 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE SAPOPEMA-PR, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 

676/2017 – APSUS NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO, com as características e 

especificações descritas abaixo por Item. 

 
ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO VALOR 

MÁXIMO   
MARCA V. UNITÁRIO V. TOTAL 

09 08 Und Banqueta giratória, tipo mocho. Totalmente em 

aço inoxidável, altura regulável com apoio para 

os pés. Altura mínima de 0,46m X máxima de 

0,61m. Estofamento resistente e com base rígida, 

revestimento em PVC e espuma de densidade 

controlada que permite limpeza e desinfecção. 

Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de 

fabricação 

320,00    

10 04 Und Aparelho de telefone sem fio, com display 

iluminado e teclado luminoso; registro de 

chamadas atendidas e não atendidas; com 

identificador de chamada; opções de volume e 

toque; com freqüência mínima de 1,9 GHz 

100,00    

11 06 Und Balança Eletrônica Pediátrica 15 Kg. Balança 

digital de medição exclusiva para crianças até 2 

anos de idade. Capacidade de pesagem de, no 

550,00    
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mínimo, 15 Kg. Graduação (precisão) de 

pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador 

(display) digital com indicadores de peso com no 

mínimo 5 dígitos. Função de tecla Tara (zero) no 

painel frontal. Construída em material resistente 

e de fácil limpeza. Bandeja no formato de concha 

anatômica e fabricada em ' material resistente, de 

metal, acrílico, plástico ABS, polipropileno, etc. 

Pés reguláveis, revestidos de material 

antiderrapante (borracha sintética, silicone, etc.) 

Chave seletora de tensão de 110/220 V. Aferida 

e certificada pelo IPEM/INMETRO. Garantia 

mínima de 01 (um) ano. Acompanha manual de 

instrução de uso em idioma português. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser 

no Estado do Paraná, se não houver, a empresa 

vencedora deverá comprometer-se a realizar 

gratuitamente o translado dos equipamentos até o 

local da Assistência Técnica. 
12 06 Und Estante para farmácia. Estante de aço medindo 

2,00 altura x 0,90 largura x 0,30 profundidade 

com 06 prateleiras reguláveis com reforço nas 

bandeja chapa da bandeja 22 coluna 14, com 

reforço em X nas laterais e no fundo, pintada por 

sistema eletrostático a pó na cor cinza. 

240,00    

13 08 Und Aparelho de Ar Condicionado Pequeno Porte, 

modelo Split Reverso, quente e frio, 220v 12.000 

BTUs Instalados e no mínimo um ano de 

garantia.  

1.400,00    

14 02 Und Negatoscópio 01 corpo para fixação em parede. 

Equipamento utilizado para a visualização de 

radiografias. Negatoscópio de 01 corpo, 

construído em aço inoxidável ou chapa de aço 

inoxidável com pintura eletrostática em epóxi, 

com suporte para fixação em parede. O painel é 

de acrílico fosco, com presilhas para fixação do 

filme. A carcaça deverá ter aterramento. 

Utilização de lâmpadas fluorescentes com tensão 

de alimentação bivolt manual e freqüência de 

alimentação de 60 Hz. Deverá possuir chave 

liga-desliga para acionamento das lâmpadas. O 

equipamento deverá atender as normas da 

ANVISA principalmente a portaria 453/98. 

300,00    
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Apresentar Registro no MS/ANVISA e Manual e 

Catálogo em português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se 

não houver, a empresa vencedora deverá 

comprometer-se a realizar gratuitamente o 

translado dos equipamentos até o local da 

Assistência Técnica. 
15 01 Und Mesa de exame clínico. Estrutura tubular 

metálica esmaltada na cor branca (pintura epóxi 

ou eletrostática), leito acolchoado em espuma de 

poliuretano de 1a ' qualidade, revestido em 

courvin, na cor azul, cabeceira reclinável 

manualmente através de cremalheira, pés com 

ponteira de borracha. Acompanha suporte para 

lençol de papel de 50 mm. Dimensões 

aproximadas de 1,85m de comprimento X 0,50m 

de largura X 0,80 de altura. Garantia de 1(um) 

ano. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

380,00    

16 01 Und Modelo educativo pé diabético tamanho real 

demonstra os distúrbios característicos causados 

pela diabetes e outras patologias no pé como 

joanete, ferida, ulceração, inflamação, unha 

encravada, calosidade, bolha e pele seca. 

644,00    

17 05 Und Armário 02 portas. Corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em madeira 

aglomerada 18 mm de espessura, revestimento 

dupla face em laminado melamínico de baixa 

pressão, bordas laterais com fita de PVC. 

Superfícies lisas e de fácil limpeza e desinfecção. 

Tampo superior confeccionado em madeira 

aglomerada de alta densidade com 25 mm de 

espessura, sistema postforming, bordas frontais 

180°, bordas laterais em fita de PVC, 

revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo 

cilíndrico, dobradiças metálicas com abertura de 

270°. Puxadores confeccionados em alumínio 

(acabamento fosco). 03 prateleiras internas, 

confeccionadas em madeira aglomerada 15 ou 18 

mm, com revestimento melamínico e diversas 

regulagens de altura e dispositivo para fixação 

em aço trefilado. COR: branca medindo 1,60 X 

280,00    
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0,95 X 0,50 — podendo ter variação de +/- 10%. 

Garantia de fabricação de no mínimo 12 meses. 
18 01 Und Mesa para refeitório. Com tampo em 

compensado, com espessura de 25 mm, revestido 

nas duas faces em laminado melamínico na cor 

branca, com bordas em PVC preta. Superfícies 

lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 

Com dimensões de: 1,20 X 0,80 X 0,78 cm, com 

pés em aço cromado resistente à ferrugem. 

Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) 

ano. 

340,00    

19 10 Und Impressora Laser Monocromática 42 páginas por 

minuto (ppm) 

490,00    

20 01 Und Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira 

aglomerada c/ 25 mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico na cor branca, c/ bordas 

em PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil 

limpeza e desinfecção. Painel frontal em madeira 

aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 

1010/1020, e seção c/ reforço lateral paralelo em 

tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura 

eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de 

acabamento na cor preta. Niveladores c/ eixo de 

aço rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento 

anticorrosivo e antiferruginoso c/ pintura 

eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. 

Med: 200 x 110 cm. Acabamentos arredondados. 

Garantia de 1 (um) ano. 

330,00    

21 02 Und Aquecedor. Características mínimas: 3 níveis de 

aquecimento; potência 600W no menor nível de 

aquecimento; com termostato, rodinhas para 

transporte e guarda fio. Alimentação 127V. O 

produto deverá vir acompanhado de manual de 

instruções em português e possuir garantia de, no 

mínimo, 12 meses a contar da data de entrega. 

79,00    

22 05 Und Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 0,70 

cm). Tampo confeccionado em madeira 

aglomerada de alta resistência e 25 mm de 

espessura, revestimento com sistema 

postforming 180°. Painel frontal confeccionado 

em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 

revestimento laminado melamínico de alta 

resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 

420,00    
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estrutural com passagem de acabamento 

confeccionada em chapa de aço, com tratamento 

antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. 

Acabamentos arredondados. Com02 gavetas com 

chave. Garantia de 1 (um) ano. 
23 10 Und Cadeira fixa; tipo secretaria, com encosto e 

assento de espuma de poliuretano injetada 

mínimo 30 mm; tecido de alta densidade, 

estrutura em tubo de aço mínimo 7/8, com 

parede mínima 1,5 mm, tratamento 

antiferruginoso, em embalagem reforçada e 

apropriada que garanta a integridade do produto; 

rotulo com nr de lote, data de fabricação e 

procedência. termo de garantia e assistência 

técnica. 

89,66    

24 10 Und CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM 

BRAÇOS, tamanho médio, assento e encosto em 

compensado multi-laminado de 12 mm, com 

espuma injetada anatomicamente em densidade 

média (50 a 6Q Kg/m3), com 45 a 50 mm de 

espessura. Revestimento do assento e encosto em 

tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor 

azul escuro e espessura mínimo de 1 mm. Bordas 

em PVC no contorno do estofado. Mecanismo 

tipo "back system". Inclinação do encosto 

mediante acionamento de alavanca. Molas 

p/retorno automático do encosto e ajuste 

automático na frenagem do reclinador. 

Regulagem da altura do assento a gás, coluna 

central desmontável, fixada por encaixe cônico 

com rolamento axial de giro, esferas e arruelas 

de aço com coluna e mola a gás para regulagem 

de altura e amortecimento de impactos ao sentar, 

acionada por alavanca. Regulagem de altura do 

encosto para apoio lombar. Base giratória com 

capa de nylon na cor preta, com aranha de 5 

hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro de 

nylon e com esferas de aço. Braços em 

poliuretano injetado, com alma de aço e 

regulagem vertical e horizontal. Fabricada em 

conformidade com as normas da ABNT. 

Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm 

(mínimo) e 55 cm (máximo) de largura, base 

399,00    
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giratória de 67 cm de assento X 46 cm de largura 

X 45 cm de profundidade - podendo ter variação 

de +/- 10%. Garantia mínima de 01 (um) ano 

para defeitos de fabricação. 
25 05 Und Armário vitrine, com 1 porta e 3 prateleiras em 

vidro: uso hospitalar. Armário com 01 porta e 03 

prateleiras em vidro. Fundo e Teto em chapa de 

aço esmaltado, na cor branca. Tratamento anti 

corrosão. Porta com fechadura cilíndrica. Pés 

protegidos por ponteiras plásticas. Portas e 

laterais em vidro com espessura mínima de 4 

mm. Dimensões aproximadas de 1,50m de altura 

X 0,50m de largura X 0,40m de profundidade. 

570,00    

26 06 Und Cadeira de rodas. Em aço, estrutura dobrável em 

X, pintura eletrostática epóxi, estofamento em 

nylon, rodas traseiras de 24", injetadas em nylon 

com pneus maciços, rodas dianteiras de 6" 

maciças, freios bilaterais reguláveis, apoios de 

pés articuláveis, apoios de braços fixos. 

500,00    

27 02 Und Mesa de Trabalho  

FORMATO EM "L" (medida – 

 1,20 x 1,20). Tampo confeccionado em madeira 

aglomerada de alta resistência e 25 mm de 

espessura, revestimento com sistema 

postforming 180°. Painel frontal confeccionado 

em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 

revestimento laminado melamínico de alta 

resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna 

central em chapa metálica, base inferior em tubo 

oblongo e acabamento em ponteira de PVC, 

sapatas niveladoras injetadas em nylon e base 

superior em chapa de aço com tratamento 

antiferruginoso e acabamento arredondado em 

pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies 

lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. 

COR: argila. Calhas para passagem de fios 

medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74cm - 

podendo ter variação de +/- 10%. Garantia de 1 

(um) ano. 

453,57    

28 10 Und Tablete Processador com clock mínimo de 1,3 

GHz com no mínimo quatro núcleos e 2M L2 

cache; Capaz de executar arquivos de áudio e 

vídeo; As funções de decodificação de áudio e 

650,00    
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vídeo devem ser aceleradas por hardware. 

Possuir decodificação por hardware para pelo 

menos os seguintes formatos: H263, H264 e 

MPEG4. Obter índice de desempenho igual ou 

superior a 130 pontos no "Performance test" e 80 

pontos no "UX test" — "User Experience" 

medido pelo software MobileXPRT 2013 da 

Principle Technologies 

http://principledtechnologies. 

com/benchmarkxprt/mobilexprt/ obtido através 

da execução da opção "All Tests", obedecendo a 

seguinte procedimento: ' 

i) Instalar o software MobileXPRT a partir do 

Google Play. 

ii) Desconectar o Tablet do carregador para 

execução somente na 

bateria. 

iii) Reiniciar o Tablet. 

iv) Clicar no ícone "MobileXPRT" e selecionar 

"All Tests". 

MEMÓRIA RAM: Mínimo de 1 GB (um 

gigabyte) de baixo consumo (DDR3L 

1066MHz); 

Tela de 10.1 

Conectividade Wifi Wi-Fi padrão IEEE 802.11 

b/g/n, integrado (interno) ao equipamento; 

Modem interno com suporte a redes 3G (no 

mínimo dual-band 2100MHz e 850MHz) e 2G 

(quad-band 850MHz, 900MHz, 1.800MHz e 

1.900MHz, Bateria Interna e recarregável 

Sistema Operacional: Android 4.4 português ou 

versão superior em português; 

Suporte a configuração de proxy para rede WiFi. 

Este suporte deve ser integrado à aplicação de 

configuração de rede sem fio e sem a 

necessidade de aplicativos ou softwares extras; 

Aplicações: agenda, calendário, relógio com 

horário mundial, alarme, calculadora, 

cronômetro; Permitir a decodificação dos 

seguintes formatos de arquivos: 

i) mp3; 

ii) 3gp (AMR, AAC, H263, H264 e MPEG4); 

iii) mp4 (AAC e H264); 

iv) ogg (Vorbis áudio); 
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v) wav (PCM). 

Bateria: Lítio-ion ou Polímero de titio. 

Interface: Microfone.... etc, Porta Micro-USB 

padrão 2.0; 

Câmera fotográfica traseira (05 MP) 
29 05 Und Estante de aço para farmácia, medindo 2,00 

altura x 0,90 largura x 0,30 profundidade com 06 

prateleiras reguláveis com reforço nas bandeja 

chapa da bandeja 

ABNT 22 coluna 14, com reforço em X nas 

laterais e no fundo, pintada por sistema 

eletrostático a pó na cor cinza. 

210,00    

30 01 Und Histerômetro: em aço inoxidável, comprimento 

total 25 cm, com segmento centimetrado de 16 

cm, sendo a graduação de O a 15 cm e um anel 

cilíndrico (stopper) que se desloca ao longo do 

segmento 

centimetrado. Modelo Collin. Garantia de 10 

anos. Fabricado de acordo com Padrões 

Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, 

Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

65,00    

31 03 Und Foco Auxiliar. Luminária flexível com lâmpada, 

estrutura em tubo redondo de 1" X 1,20mm. 

Com anel de fixação, haste flexível e cromada, 

pés em ferro fundido, acabamento em pintura 

epóxi, altura aproximada de 1,10cm e Máximo 

de 1,60cm. O fio de alimentação elétrica deve ter 

no mínimo 1,30m. Acompanha lâmpada de 110 

v. Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo 

com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT, Apresentar Registro no 

MS/ANVISA. 

350,00    

32 06 Und Estadiômetro. Equipamento portátil, compacto, 

para medição de comprimento de indivíduos em 

posição horizontal (deitada). 

Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, e/ou 

PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 

não absorva a umidade e que possibilite a 

higienização sem deteriorização da escala de 

medição. Escala numerada a cada centímetro, 

com faixa de indicação de 30 cm a 1,0m. 

Garantia de 1 (um) ano. 

150,00    
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33 50 Und Esfigmomanômetro para adulto. Manômetro 

aneróide - montado em armação de material 

plástico, ' 

envolta por amortecedor emborrachado para 

maior resistência a quedas. Deverá ser resistente 

a desregulagem freqüente, com graduação de 00 

a 

300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu 

eixo para facilitar 

visualização. Braçadeira - confeccionada em 

nylon siliconizado, de qualidade, antialérgico, 

resistente, extremidade flexível, impermeável. 

Fecho com veicro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento 

total de 54 centímetros, largura de 14,5 

centímetros, indicado para verificação adequada 

da pressão arterial em adultos e conter indicação 

do ponto correto de posicionamento sobre a 

artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 

adulto, ambidestro, antialérgico, livre de 

látex; Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha 

especial de comprovada vedação e resistência, 

livre de látex; Deverá possuir identificação da 

marca e fabricante do produto na braçadeira e no 

manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 

individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de 

carta do fornecedor. Os aparelhos quando 

entregues deverão vir acompanhados do laudo 

técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, e registro no MS/ANVISA, 

Comprovar assistência técnica no Estado do 

Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 

100,00    

34 06 Und Esfigmomanômetro aneróide portátil pediátrico. 

Manômetro aneróide - montado em armação de 

material plástico, ' 

envolta por amortecedor emborrachado para 

maior resistência a quedas. Deverá ser resistente 

100,00    
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a desregulagem freqüente, com graduação de 00 

a 

300 mm Hg. Possibilitar giro de 360° sobre seu 

eixo para facilitar 

visualização. Braçadeira - confeccionada em 

nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, 

resistente, extremidade flexível, impermeável. 

Fecho com velc,ro resistente. Deverá conter a 

marca do fabricante, indicação do tamanho da 

circunferência do braço, com o comprimento 

total de 28,5 centímetros, largura de 9 

centímetros, indicado para verificação adequada 

da pressão arterial em crianças e conter indicação 

do ponto correto de posicionamento sobre a 

artéria. Válvula - peça em metal leve, de 

mecanismos nas operações de retenção e 

esvaziamento do ar comprimido. Manguito: 

adulto, ambidestro, antialérgico, livre de 

látex. Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha 

especial de comprovada vedação e resistência, 

livre de látex. Deverá possuir identificação da 

marca e fabricante do produto na braçadeira e no 

manômetro. Embalagem - deverá ser embalado 

individualmente em bolsa plástica, courvim ou 

outro material resistente. Garantia mínima de 

calibração de 05 anos, comprovada através de 

carta do fornecedor. Os aparelhos quando 

entregues deverão vir acompanhados do laudo 

técnico do IPEM certificando sua aferição 

individualmente, e registro no MS/ANVISA, 

Comprovar assistência técnica no Estado do 

Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em 

português. 
35 04 Und Escada Clinica com dois degraus todo em aço 

inox ou aço com revestimento anticorrosivo de 

cor branca, reforçada, com degraus revestidos em 

borracha antiderrapante, pés com ponteiras em 

borracha. Garantia mínima de 12 meses. 

90,00    

36 30 Und Balde cilíndrico porta detritos, c/pedal, 

capacidade aprox. 10 litros. Totalmente 

construído em aço inoxidável, tampa acionada 

por pedal. Capacidade aproximada de 10 litros. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. 

115,00    
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37 10 Kit  Kit inalação PEDIÁTRICO Extensão com 

conector para ar comprimido com 1,5 metros. 

Mascara infantil para nebulização em silicone 

flexível. Copo reservatório com capacidade de 

10 ml. Extensão com conector para ar 

comprimido com 1,5 metros 

12,00    

38 10 Kit  Kit inalação ADULTO Mascara adulto para 

nebulização em silicone flexível. Copo 

reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão 

com conector para ar comprimido com 1,5 

metros. 

12,00    

39 03 Und Lanterna Clinica para Exame  Lâmpada de 

halogênio, iluminação mais clara para destacar a 

cor real do tecido, construída em estrutura 

metálica, alimentada por duas pilhas AAA 

(palito), protetor para lâmpada e ajuste de foco, 

botão liga/desliga. Medida: 14 cm de 

comprimento 

50,00    

40 03 Und Braçadeira para injeção em inox, altura 

regulável, haste em tripé de ferro fundido epóxi, 

apoio de braço em chapa inox 0,80m, altura 

máxima 1,08m 

160,00    

41 30 Und Cuba Rim Inóx 26 x 12 cm 750m1 40,00    

42 03 Und Suporte para soro. Coluna em tubo de aço 

inoxidável de 1" de diâmetro com anel de 

regulagem, haste em tubo de aço inoxidável de 

3/4 de diâmetro com 4 ganchos na extremidade 

superior, base com 4 pés de ferro fundido, com 

rodinhas, pintura epóxi na cor branca, dimensões 

aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 

1,70m. Garantia de 1 (um) ano 

100,00    

43 20 Und Suporte Para 

Coletor de Material 

Perfuro Cortante de 31 a 151. Fabricado em 

Arame BTC; Acompanha dois parafusos e duas 

buchas. 

35,00    

44 20 Und Dispenser para papel toalha. Feito em ABS 

resistente, para papéis interfolhados 2 ou 3 

dobras 

35,00    

45 20 Und Dispenser para sabonete liquido. Plástico ABS. 

Com chave e kit para instalação na parede 

contendo buchas e parafusos. Reservatório de 

25,00    
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900 ml. 

46 02 Und Oxímetro de pulso de mesa. Com tela de cristal 

líquido e capas de ser utilizado em qualquer 

ambiente, com baterias regarregaveis que duram 

até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor 

para utilização em pacientes adultos, pediátricos 

e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das 

ultimas 24h, deve funcionar funcionar 

em110/220 automaticamente. Bateria interna, 

recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso 

inferior a 3kg Alem dos acessorios obrigatorios 

fornecer para cada equipamento 2 sensores - 

adulto de dedo, 01 sensor - pediatrico de dedo. 

Limites de leitura e alarmes minimos: 

ALARMES: limites ajustaveis e automaticos 

para 

Sp02 e pulso, maximos e minimos. Audio: 

Volume ajustavel, 2 

minutos de silencioso ou desligado. Visual: 

Valores de Spo2 e pulso, e barra de alrta piscarao 

indicando que algum alarme foi ultrapassado. 

PULSO: faixa 30-250 bpm PRECISÃO: 2bpm 

RESOLUÇÃO: 1 bpm 

TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos 

SATURAÇÃO: FAIXA: 0-1.00% PRECISÃO: 

2% RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 

segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverao 

possuir tonalidade variavel com a mudança no 

valor da saturação> TELA: Tipo monocromática 

de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 

mm (alturaxlargura) Curva pletismográfica: 

cristal liquido. POSSUIR REGISTRO NA 

ANVISA, 

2.000,00    

47 01 Und Autoclave. Horizontal De Mesa: Capacidade de 

60 litros Controle totalmente Automático que 

deve ser realizado através de microcontrolador 

Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até 

60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. 

Precisão e tempo de resistência: tipo PT 100. 

Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo: com 

filtro de bronze, elementos filtrantes em aço 

inoxidável. Válvula solenóide: em latão forjado 

tipo diafragma. Válvula de Segurança: construída 

5.500,00    
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em latão. Câmara: deve ser em laço inoxidável, 

com garantia de 03 anos de garantia revestida 

externamente com material isolante ao calor que 

além de otimizar o seu consumo de energia deve 

conservar a temperatura do ambiente. O 

adicionamento da água na câmara interna da 

autoclave deverá ser automático, assim como o 

ciclo deverá ser automático. Bandeja: 

onfeccionada em aço inoxidável, totalmente 

perfurada, para permitir uma boa circulação de 

vapor. Tampa/porta: em aço inoxidável, 

laminado, com garantia de 03(três anos), com 

anel de vedação em borracha de silicone 

resistente a altas temperaturas. Sistema de 

fechamento da. Porta Dispositivo que impeça o 

funcionamento dó equipamento com a porta 

aberta. Deve ser construída de forma robusta e 

dotada internamente com um rolamento de 

encosto que proporcione maior segurança e 

suavidade no manuseio. Cabos: devem ser de 

baquelite (isolamento ao calor). Resistência: 

deve ser níquel-cromo, blindada em cabo de aço 

inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço 

inoxidável reforçado, com tratamento 

anticorrosivo e pintura eletrostática, externa e 

interna. Deve apresentar abertura para ventilação 

tipo veneziana. Deve possuir chave on/off, 

manômetro display e teclas de controle. Sistema 

Eletrônico de Segurança: Deve desligar 

automaticamente caso a temperatura exceda em 

3°C a temperatura programada. Sistema 

Mecânico e Elétrico de Segurança: Deve possuir 

válvula de alívio, fusível de proteção, termostato 

de segurança para' 

evitar a queima das resistências e dos materiais 

em caso de falta de água. Construída com base 

nas Normas ASME e ABNT, atender a Norma 

NR 13. Dimensões Externas máximas: 

44x56x78cm.Dimensões Internas Mínimas: 

30x60: cm. Quantidade Mínima de Bandejas: 02. 

Potências mínimas: 2400 w . Voltagem: 110/220 

v. Garantia mínima de 18 meses para peças e 

serviços. 
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48 04 Und Balança antropométrica eletrônica digital adulta, 

com régua antropométrica acoplada, visor em 

LCD digital, capacidade para 200 kg, com 

divisões de pelo menos 100g, pesagem imediata 

dispensando pré aquecimento. Acabamento em 

tinta eletrostática. Tapete piso em borracha 

antiderrapante. Pés reguláveis em borracha 

sintéticos e selador de voltagem de 110 e 220 v. 

aferido pelo Inmetro. Garantia mínima de 1(um) 

ano. Acompanha manual de instrução de uso em 

idioma em português. Assistência técnica do 

equipamento devera ser no estado do Paraná, se 

não houver, a empresa vencedora devera 

comprometer-se a realizar gratuitamente o 

translado dos equipamentos ate o local de 

assistência técnica. 

 

1.000,00    

49 02 Und Refrigerador para copa. Degelo automático, 

gaveta extra fria para alimentos frescos, gaveta: 

para frutas e legumes, termostato para ajuste de 

temperatura, porta ovos, 

prateleiras removíveis, reguláveis e inclináveis, 

isento de CFC, pés niveladores, iluminação 

interna, capacidade bruta (geladeira X 

congelador) de 261 a 295 Litros, consumo 

mensal de 23 a 28 kWh, Potência 110 v na cor 

Branca com garantia mínima de 12 meses. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser 

no Estado do Paraná, se não houver, a empresa 

vencedora deverá comprometer-se a realizar 

gratuitamente o translado dos equipamentos até o 

local da 

Assistência Técnica. 

 

 

1.200,00    

50 20 Und Cadeira Espaço Saúde e recepção (cadeira 

empilhável).  Cadeira empilhável, confeccionada 

em tubo de aço oblongo, com encaixes laterais 

para transformar em longarina. Assento e 

encosto em polipropileno na cor preta. Peso 

suportado: 150 kg .Garantia 12 meses 

75,00    
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51 06 Und Quadro de aviso em folheto com vidro, forro em 

feltro, moldura em alumínio, com chave, 

medindo no mínimo 50 x 100 cm,  contendo 

parafusos e buchas 

para fixação. 

 

 

 

 

 

 

 

370,00    

52 07 Und Estetoscópio adulto. Com duas olivas maleáveis 

de borracha macia ou similar, com sistema de 

fixação sem rosca. Formato duo-sonic que 

permita ausculta de sOns de baixa e alta 

freqüência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 

podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o 

menor valor e de até 20 Hz para o 

maior valor. O diafragma deverá possuir uma 

espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter 

anel não frio flexível e consistente, facilitando 

sua limpeza. Borda do sino com proteção de 

borracha macia e consistente. Na extremidade 

proximal deverá possuir mola na junção dos 

tubos ' 

auriculares, permitindo flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação 

suave das olivas nos condutos auditivos externos. 

Deverá ser entregue em embalagem individual. 

Garantia de no mínimo um (1) ano. 

Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 

Catálogo em português e assistência técnica local 

comprovada. 

90,00    

53 03 Und Armário de aço Duplo com 08 (oito) portas com 

cadeados, confeccionado em chapa de aço de 

baixo teor de carbono, com acabamento pelo 

sistema de tratamento químico da chapa (anti-

ferruginoso e fosfatizante) e pintura através . e 

sistema eletrostático a pó, com camada mínima 

de tinta de 70 micras. 

450,00    
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Contendo: 02 (duas) laterais e uma divisória 

vertical central em chapa de aço n° 24 (0,60mm). 

01 (um) fundo e 02 (dois) meio-tampos (superior 

e inferior) confeccionados em chapa de aço n° 24 

(0,60mm), reforço interno (esquadro) 

confeccionado em chapa de aço n° 18 (1,2mm) 

fixando as laterais. 1 (um) acabamento frontal 

composto de 

dois fechamentos, 01 (um) superior e 01 (um) 

inferior, em chapa n° 24 (0,60mm) soldado a um 

acabamento da divisória central em chapa n° 20 

(0,9mm). A base deverá ser confeccionada em 

chapa de aço n° 18 (1,2mm) e possuir quatro pés 

reguláveis (sapatas) para correção de pequenos 

desníveis. O armário deverá conter 08 (oito) 

compartimentos com porta, sendo que a porta 

deverá conter 02 (duas) dobradiças internas. 

Área de entrada de cada porta de no mínimo 39,5 

x 24 cm, e área interna 41x30x42, 5 cm. 

Montagem através de rebites. Dimensões: Altura: 

1,85 metros, Largura: 60 cm, Profundidade: 45 

cm. 
54 01 Und KIT 

EQUIPAMENTO 

URGENCIA 

EQUIPAMENTO 

 

1-Laringoscópio infantil/adulto com conjunto de 

lâminas. 

 

2-Ambú Adulto com máscaras. 

 

3- Ambú Infantil com máscaras. 

 

4- Ambú neonatal 

 

5-Jogo de cânulas de Guedel (adulto n° 05, 7 e 9 

e infantil n° 3.51). LARINGOSCÓPIO DE 

FIBRA ÓPTICA: Descrição básica-Dispositivo 

médico-hospitalar utilizado para auxiliar na 

entubação endotraqueal. Especificações técnicas 

mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo 

em metal recartilhado e alimentação através de 

1.959,20    
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pilhas tipo C. 

Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 

50.000 horas, que proporcione maior 

luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com 

transmissão de luz por fibra óptica. Deverá 

acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, 

tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo 

Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. 

Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos 

de soldas e 

autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem 

possuir sistema codificado verde compatíveis 

com laringoscópios de fibra óptica padrão 

internacional. 

Deve acompanhar um estojo para acondicionar o 

conjunto, duas lâmpadas sobressalentes e manual 

de instruções em português 

REANIMADOR MANUAL (AMBU) — adulto, 

infantil e neonatal - Descrição básica-São balões 

auto-infláveis transparentes que permitem 

praticar ventilação artificial manual sobre 

máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de 

traqueostomia, reutilizáveis. 

Especificações técnicas mínimas- Aspectos 

gerais Reanimador manual em silicone 

translúcido de alta qualidade, autoclavável, com 

válvula pop-off de alívio de pressão Válvula 

unidirecional transparente com membrana de 

segurança na. porção anterior, que se conecta a 

uma máscara transparente removível para 

visualização da face do paciente. Reservatório de 

oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma 

válvula posterior, com entrada suplementar de 

oxigênio e de ar 

ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-

inflável com volume mínimo de 1.800 ml e 

reservatório m nimo de 2000 ml; Pediátrico, 

balão auto-inflável com volume mínimo de 500 

ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser 

fornecida uma máscara para ventilação para cada 

unidade, com a seguinte característica: tamanho 

adulto, máscara rígida transparente com borda 

maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho 

pediátrico, máscara rígida transparente com 
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borda maleável de silicone, ou borda inflável; 

Deve cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 

8382; 1988. Deve ser totalmente desmontável 

para limpeza e esterilização e dobrável para 

armazenamento; Deve ser compatível com todas 

as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes 

de funcionamento descritos no manual para 

garantir o bom funcionamento do equipamento 

sempre que o mesmo for montado. Todas as 

partes e acessórios devem ser livres de látex. 

CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 

ENDOTRAQUEAL 

-Descrição básica- 

Tubos em PVC, utilizados para controle de vias 

aéreas, permitindo ventilação artificial e para 

proteção contra aspiração de secreções, vômitos, 

etc. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$.............................(.....................................................). 
Os preços por item acima propostos, já estão inclusos impostos, seguros, taxas e 
quaisquer outros encargos, pertinentes ao fornecimento dos produtos; 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento, será realizado através de transferência 
bancaria, realizada pelo responsável pela Divisão de Tesouraria do Município, no qual está 
condicionada a liberação do pagamento pelo Ministério da Saúde. 
VALIDADE DA PROPOSTA: ___________________________________________ 

 

Carimbo CNPJ                                                     _______________ 
                      Nome e Assinatura 
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ANEXO I I  
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 
O licitante deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que 
comprove totais poderes para participar do pregão. 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a <razão social da empresa>, com sede 
<endereço completo da matriz>, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ................................ e 
Inscrição Estadual nº ......................................, neste ato representada por seu 
<qualificação(ões) do(s) outorgante(s)>, Sr.(a.) ........................................., portador(a) da 
Cédula de Identidade nº .................... e CPF nº ..........................................., nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr.(a.) ................................................., 
portador(a) da Cédula de Identidade nº .................... e CPF nº ..........................................., 
quem confere(em) amplos poderes para representar a <razão social da empresa> perante 
o Município de Sapopema Pr no que se referir ao Pregão Presencial nº 63/2018, com 
poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive 
apresentar proposta e declaração de atendimento dos requisitos de habilitação em nome da 
Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo, manifestar-se 
imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante, inclusive assinar Contratos de Fornecimento e demais compromissos. 
A presente procuração é válida até o dia... /.../...  
 
Por ser verdade, firmo(amos) a presente declaração, para que se produza os efeitos legais. 
 

Local e data. 
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Assinatura com firma reconhecida do(s) outorgante(s) com poderes para este fim, conforme 
contrato social da empresa. 
 
 
 
A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para 
comprovação da validade da mesma. 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I I I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 
 
 
 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 63/2018, 

instaurado por esse Município de Sapopema, que não fomos declarados inidôneos para 

licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
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Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 
 
 
 

Eu, (nome completo do signatário), representante legal da 

empresa (razão social da licitante), interessada em participar do Pregão Presencial nº 

63/2018, declaro sob as penas da lei que, em relação à empresa acima mencionada, 

inexistem fatos impeditivos (declaração de inidoneidade ou suspensão temporária de 

contratar) quanto à sua habilitação nesta licitação. 

 
 
 
 
 

Local e data. 
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________________________________________________ 
(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 

 
 
Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
 
 
 
 
 

ANEXO V  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 
 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 63/2018, instaurado por 

esse Município, que não encontramos-nos em débito com fornecimento de materiais 

e/ou serviços para com o Município de Sapopema. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
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Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 
 
 
 

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de 

Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 

27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93. 

 
 

(Local e Data) 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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OBS.:  
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
 
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 
condição. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VI I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 
 
 

Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente 

do procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 63/2018, instaurado por 

esse Município, que aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 
 

Data / assinatura 
 
 
 
 
 
 
Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada 
pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado. 
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ANEXO VI I I  
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 
 
 
 

Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao 

estabelecido no Inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, sob as 

penalidades cabíveis, que cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.  

 
 

Local e data. 
 
 
 

                         ________________________________________________ 
    (Razão social da empresa e assinatura do responsável legal) 
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Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO IX  

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 
 
 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Sapopema - Pr 
Ref.: Pregão Presencial nº 63/2018 

 
 

 
 

 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de 

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial nº 

63/2018, instaurado por esse Município de Sapopema, que enquadra-se na condição 

de _____________________ (microempresa ou empresa de pequeno porte), nos termos 

definidos na Lei Complementar n° 123/06, conforme _____________________ 

(documento que comprove), em anexo. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
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Local/Data 

 
 

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e 
assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) ou procurador devidamente 
habilitado. 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO X 
MINUTA DE CONTRATO Nº XX/2018 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE 

SAPOPEMA-PR, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 676/2017 – APSUS NA 

MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 

 
Os signatários deste instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SAPOPEMA, pessoa 
jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.167.733/0001-87, neste ato 
representado pela Sr Prefeito Municipal, em pleno exercício de mandato e funções, SR. 
GIMERSON DE JESUS SUBTIL, brasileiro, portador da cédula de identidade sob o nº. 
5.016.668-6 o CPF sob o nº. 689.440.129-20 residente e domiciliado nesta cidade, Rua: 
Santana, com fundamento na Lei Federal nº. 8.666 de 21/03/93, atualizada pela Lei n.º 
8.886, de 08/06/1994, e processo Licitatório decorrente do processo de Licitação sob a 
modalidade Pregão Presencial n.º 63/2018, neste ato denominado simplesmente 
Contratante. 
 
CONTRATADO: xxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro na 
cidade de xxxxxa - xx - Rua xxxxxxxxxxx nº xxx - xxxxxx- Cep: xxxxxxxx- fone xx - xxxxxx- 
e-mail: xxxxxxxxxx, devidamente inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxx, neste ato representada 
pelo Sr. xxxxxxxxx, portador do C.P.F. nº xxxxxxxxxxx, RG nº xxxxxxx, residente e 
domiciliada na cidade de xxxxxxxxxxx- xx.  
 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima qualificadas ajustam e combinam 
entre si o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas abaixo: 
 
     OBJETO DO CONTRATO 
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CLAUSULA PRIMEIRO - O objeto do presente contrato e o fornecimento de: AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DA FAMÍLIA DO MUNICIPIO DE 

SAPOPEMA-PR, CONFORME A RESOLUÇÃO SESA Nº 676/2017 – APSUS NA 

MODALIDADE FUNDO A FUNDO. 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Adquiridos através do Pregão Presencial nº 63/2018, do Município de Sapopema-Paraná, 
a Contratada se declara em condições de entregar o objeto licitado em estrita observância 
com o indicado no presente contrato, sendo que, a contratante emitirá requisição de 
compra para a retirada dos mesmos. 
 

DO VALOR 
CLAUSULA SEGUNDA - O valor para o fornecimento dos produtos acima mencionado é 
de R$: XXXXXXXX (XXXXXXXX ). 
  
Parágrafo Único:- O pagamento da importância contida nesta cláusula correrá à conta dos 
recursos descritos no Pregão Presencial nº 63/2018, do Município de Sapopema-Paraná. 
  

FORMA DE PAGAMENTO. 
CLAUSULA TERCEIRA - O pagamento, será realizado através de transferência bancaria, 
realizada pelo responsável pela Divisão de Tesouraria do Município, no qual está 
condicionada a liberação do pagamento pelo Ministério da Saúde; 
 
O pagamento somente será efetivado a vista da respectiva documentação fiscal, 
precisamente a CND do INSS, CND do FGTS. 
 

DA ENTREGA 
CLAUSULA QUARTA - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 10 (dez) dias 
úteis, contados da emissão do pedido expedido pelo departamento competente, em 
hipótese alguma a empresa deverá deixar de entregar a mercadoria solicitada, caso isso 
ocorra será tomada as penalidades cabíveis. 
 
A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no setor de compras, situada na Praça 
Antonio Batista Ribas, s/n. 
 
Obs: A mercadoria será conferida no ato da entrega , e caso seja verificado que a mesma 
está em descordo com a especificação do edital a mercadoria será devolvida, devendo a 
empresa entregá-las em conformidade com o edital conforme prazo estabelecido. 
 
O produto deverá ser entregue acompanhado da respectiva Nota Fiscal eletrônica que 
deverá ser emitida contendo a descrição do item, quantidade, preço unitário e total, em 
conformidade com o pedido. 
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 A empresa vencedora deverá enviar a nota fiscal emitida no e-mail que fez a 
solicitação, a proponente terá 02 (dois) dias úteis para entregar a nota fiscal no setor 
de contabilidade. A prefeitura não se responsabilizará pelo extravio da mesma. 
 
 
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
Constatadas irregularidades no objeto, o Município de Sapopema poderá: 
 
a) Com respeito à especificação, rejeitá-lo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação do Município de Sapopema, no prazo máximo de 01 (um) dia corrido, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
 

DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS 
 

CLÁUSULA QUINTA - A garantia dos equipamentos deverão ser no mínimo 01 (um) ano, 
ou conforme a descrição dos  itens. 
 

PRAZOS 
CLÁUSULA SEXTA - O prazo máximo para a entrega do objeto do presente contrato é de 
12 (doze) meses, contados da assinatura deste contrato. 
 
Parágrafo Único – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do artigo 
57, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 

VIGÊNCIA 
CLÁUSULA SETIMA - O presente contrato terá vigência 12 (doze) meses contados a partir 
de sua assinatura. 
 
Parágrafo Único – O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do artigo 
57, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 8.666/93. 
 

SANÇÕES DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
CLÁUSULA OITAVA – Parágrafo primeiro – em caso de atraso injustificado no 
cumprimento do cronograma da entrega, será aplicada á contratada multa moratória a valor 
equivalente a 1%(um por cento) sobre o valor total em atraso, por dia útil excedente ao 
respectivo prazo limitada, a 10%(dez por cento) da etapa em atraso. 
Parágrafo segundo – pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de 
Sapopema poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as sanções 
previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 
5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. 
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RESCISÃO E ARBITRAMENTO DE FORO. 
CLAUSULA NONA - O presente contrato é feito em caráter irrevogável, e sem a 
possibilidade de arrependimentos entre as partes. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - O presente contrato obriga as partes acima qualificadas, bem como 
a seus sucessores em todas as cláusulas aqui pactuadas. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Elegem o foro da Comarca de Curiúva-Paraná, para 
dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato. 
 

E, por estarem certos e ajustados, firmam o presente em três vias de igual 
forma e teor na presença de duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, 
 

                 Sapopema-Pr, xxx de xxxx de 2018. 
 

 
CONTRATANTE 

MUNICIPIO DE SAPOPEMA 
Gimerson de Jesus Subtil 

Prefeito Municipal  
 

                                           
CONTRATADO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
Testemunhas:-        
                                                                                     
Edson Fadel Gondim                                                               Eliane de Fátima Jacob 
CPF: 183.632.539-87                                                               CPF: 038.515.739-86 
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